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Anexo 05 à Resolução Normativa nO 015/01, de 27-07-01

 

RELAÇÃO DOS ALUNOS

Disciplina: ______________________________________________ Código: _______________

Curso:__________________________________________ Centro de Custo: _______________

Nº SEQ. NOME DO ALUNO (LETRA DE FORMA) R.A No PARCELAS VALOR.

1
2
3
4
5

(Ao final da relação de alunos, a Direção deve datar, assinar e inutilizar os espaços vazios)
  Observação: Para o preenchimento dos campos “No de Parcelas” e “Valor”, a Direção da Unidade

Universitária deve observar a Resolução Normativa no  016/01, de 27-07-01.
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